
 
 

Itapemirim, 30 de maio de 2019.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 229/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 14/2019

Autoria:

VEREADORES LEONARDO FRAGA ARANTES E ROGÉRIO DA SILVA ROCHA

Ementa: ALTERAÇÃO DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO,
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, SUB SECRETÁRIOS E REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS
DE CARGOS COMISSIONADOS PREVISTOS EM ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
VIGENTE, DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Eminente Presidente,
Eminente Vereadores,

A questão é de fácil compreensão.

Numa análise minuciosa no presente projeto de lei, que por sua vez, visa a redução nos
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, não vislumbrei qualquer vício
e/ou inconstitucionalidade formal e/ou material a serem apontadas.

Pelo exposto, dispensando por supérfluas outras considerações, pugno pelo
prosseguimento do presente expediente legislativo.

À(s) douta(s) comissão(ões) permanentes, com as cautelas de estilo e observado sempre as
formalidades legais.

É o parecer, s.m.j.

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação
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Dr. Wanokzôr Alves Amm de Assis 
Procurador Geral 
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